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Fundo de Investimentos Sociais
de Cassilândia

NOTAS EXPLICATIVAS DO
EXERCÍCIO DE 2015

Tratam-se das
demonstrações contábeis do Exercício de 2015
do Fundo de Investimentos Sociais de
Cassilândia – MS, localizado Rua: Domingos
de Souza França, nº 720, Centro, CEP: 79540-
000 - Cassilândia-MS, Órgão Público do Poder
Executivo Municipal, instituído através da Lei
nº 1.159/2000 de 16/08/2000, que cria o Fundo
de Investimentos Sociais de Cassilândia/MS.

As demonstrações
contábeis foram elaboradas de acordo com a
Lei nº. 4320/1964, o Manual de Contabilidade
Aplicada Ao Setor Público (MCASP) 5ª
Edição, Princípios Contábeis e outras normas
específicas vigentes. Os registros contábeis
atendem às obrigatoriedades exigíveis até
31/12/2015.

Ademais, devemos
esclarecer que, a execução Orçamentária esta
de acordo com as Diretrizes e Objetivos
propostos no Plano Plurianual Lei nº
1.935/2013 de 23/12/2013, Lei de Diretrizes
Orçamentárias nº 1.960/2014 de 21/07/2014 e
Lei Orçamentária Anual nº 1.979/2014 de

12//12/2014, o que não poderia ser diferente
tendo em vista o regramento jurídico
orçamentário.

ATIVO

Nota 1 - O saldo
bancário em 31 de dezembro de 2015 soma R$
79.026,72 (setenta e nove mil, vinte e seis
reais e setenta e dois centavos) em conta
corrente, conforme demonstra as conciliações
bancárias anexas ao presente Balanço.

Nota 2 – O valor
constante em conciliação Bancária, encontra-
se aplicado conforme poderá ser verificado no
extrato.

Nota 3 - O inventário
geral anual dos bens patrimoniais, informo que
o presente Fundo não possui Bens Móveis e
Imóveis, sendo que conforme orientações do
TCE/MS, tais bens são registrados pelo
município.

Nota 4 - A
movimentação de bens materiais do fundo é
para consumo imediato, portanto não há
estoque em 31/12/2015.

PASSIVO

Nota 5 – O Passivo
Circulante é composto por consignações
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retidas no mês de dezembro que serão
recolhidas aos entes de direito no mês
subsequente, e Restos a Pagar Processados de
anos anteriores e Inscrição do período, essas
somadas perfaz o total de R$ 11.761,75.

DESPESAS

Nota 6 - As despesas
estão sendo registradas pelo princípio da
competência.

Da despesa corrente

As Despesas Correntes
constituem-se despesas de natureza
operacional, ou seja, que não contribuem,
diretamente, para a formação ou aquisição de
um bem de capital. Essas despesas
representam encargos que não produzem
acréscimos no patrimônio, respondendo assim,
pela manutenção e o funcionamento da
máquina administrativa.

A metodologia utilizada
para análise das despesas correntes
contemplou as operações de natureza
orçamentárias.

No exercício de 2015 o
montante das despesas correntes liquidadas foi
de R$ 167.934,60 (cento e sessenta e sete mil,
novecentos e trinta e quatro reais e sessenta
centavos).

Das Despesas de Capital

As Despesas de Capital
constituem-se despesas realizadas pela
entidade pública, cujo propósito é criar novos
bens de capital ou mesmo adquirir bens de
capital para uso ou realizar transferências de
Capital. Tais despesas em geral resultam em
acréscimo do patrimônio público.

Fundo de Investimentos
Sociais de Cassilândia - MS, no exercício de
2015 o montante das despesas capital
liquidadas foi de R$ 0,00.

RECEITAS

Nota 7 - O montante de
recurso Orçamentários recebidos pelo ente em
2015 perfaz o total de R$ 235.197,58, esse
arrecadada na seguinte Ficha: 0001 - Fonte
100000 Recurso de Remuneração de Outros
Depósitos Bancários de Recursos
Vinculados – FIS de R$ 3.955,97 e Ficha:
0002 - Fonte 181503 FIS (Lei 2105/2000) de
231.241,61, perfaz o montante arrecadado no
período que compõem a fonte de renda para
manutenção das demandas do fundo em
epigrafe.

DIVIDA FLUTUANTE

Nota 8 - A dívida
flutuante compreende nos restos a pagar,
excluídos os serviços da dívida, os serviços da
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dívida a pagar, os depósitos, os débitos de
tesouraria. O registro dos restos a pagar far-se-
á por exercício e por credor distinguindo-se as
despesas processadas das não processadas.

Ademais, todas as
operações de que resultem débitos e créditos
de natureza financeira, não compreendidas na
execução orçamentária, serão também objeto
de registro, individuação e controle contábil.

No exercício de 2015
houve baixa de restos a pagar Não Processado
referente ao exercício de 2014 no valor de R$
18.439,75, ainda, foram inscritos restos a
pagar Processados no exercício de 2015 no
valor de R$ 11.761,75.

Cassilândia – MS, 20 de agosto 2020.

_____________________________________
____

Vanice Alves Dias
CRC/MS 008595/O
CONTADORA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretária Municipal de Finanças da
Prefeitura de Cassilândia - MS, em cumprimento
às disposições contidas na Lei Complementar

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), torna público, e convoca a sociedade em
geral, para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que
será realizada no dia 26 de Agosto de 2020, às
10h00min horas Brasília, com a finalidade de
discutir a LOA 2021 – Lei Orçamentária Anual para
o exercício de 2021.

Em razão da pandemia de corona vírus e
considerando o Decreto Estadual nº 15.391/2020
e os Decretos Municipais Nº 3522/2020, que
proíbem a realização de eventos com
aglomeração de pessoas, a audiência será
transmitida ao vivo no Portal Eletrônico nos
seguintes endereços: 1- Youtube:
https://youtu.be/upCsn7JsGao

2- Renato Alcântara is inviting you to a
scheduled Zoommeeting.

Topic: Audiência Publica LOA 2021
Prefeitura Cassilândia

Time: Aug 26, 2020 10:00 AM Sao Paulo

Join ZoomMeeting

https://us04web.zoom.us/j/7152435611
7?pwd=MXErQ0JnNmZtYTJmZlVaYU5ZZ2FaUT09

Meeting ID: 715 2435 6117

Passcode: 3MeimS

3 – Join our Cloud HD vídeo meeting zoom
is leader in modern enterprise vídeo
comunications, with na easy. Reliable cloud
https://us04web.zoom.us
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Qualquer cidadão poderá encaminhar suas
dúvidas durante e posteriormente à transmissão,
atendendo ao artigo 48 da LRF (Lei de
Responsabilidade Fiscal). No portal do Youtube ou
para o E-mail contabilidadepmcassi@gmail.com.

Atenciosamente,

AUCIRENE APARECIDA DE ASSIS

Secretária Municipal de Finanças

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 523/2020.

Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do pregoeiro,
torna público ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE
COMPROMISSO DEFORNECIMENTO DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA DE NUTRIÇÃO
ENTERAL – FÓRMULAS LÁCTEA, PREÇOS SOB DEMANDA
SOLICITADA PELOS ÓRGÃOS DESTA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, sendo vencedores as empresas, FARMACIA
ALQUIMIA LTDA, com o valor global R$ 9.640,00 (nove mil
seiscentos quarenta reais), e S. B. DE ABREU FARMACEUTICA
LTDA-ME, com o valor global R$ 2.130,00 (dois mil cento trinta
reais)..

Cassilândia-MS, 21 de
Agosto 2020

MATHEUS CASARIN
LUCENTI GEREMONTE

PREGOEIRO

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2020.

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cassilândia, no uso de
suas atribuições legais, no instrumento convocatório do
Processo 498/2020., correspondente ao Pregão Presencial n.º
071/2020, registro de preços para aquisição futura da
prestação de serviços de hotelaria,sob a demanda solicitada
pelos órgãos desta administração pública, AVISA aos
interessados que o referido certame licitatório, foi CANCELADO,
considerando que a empresa não apresentou a certidão de
regularidade fiscal com o Município, dentro do prazo concedido.

Cassilândia-MS, 21 de Agosto de 2020

MATHEUS CASARIN LUCENTI GEREMONTE

PREGOEIRO

Cassilândia - MS, 21 de agosto de 2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 097/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 557/2020

JAIR BONI COGO, PREFEITO MUNICIPAL DE
CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no
uso das suas atribuições, e com base nosincisos I e II do caput
do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, DECIDE:

RATIFICAR e HOMOLOGAR, processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 097/2020, para a contratação emergencial
mediante Dispensa de Licitação com base nosincisos I e II do
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993,visando a contratação da empresa para a aquisição de
1.020 unidades de bobinas de papel termo sensível com Black-
Mark para leitura em impressora Zebra rw-420, conforme e a
seguir:

CONTRATADA: GESTTI – GESTÃO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA

VALOR: R$ 9.078,00 (NOVE MIL E SETENTA E OITO REAIS)

Os autos estão com vista franqueada aos interessados para os
efeitos do disposto no § 4º do artigo 109.

JAIR BONI COGO

PREFEITO MUNICIPAL
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